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I.

1. A presente iniciatjva legislativa do Grupo Parlamentar do Partido “PAN — Pessoas,

Animals e Natureza” pretende introduzir alteracoes a Lei n.2 5/2004, de 10 de

fevereiro, atraves das quais o perIodo de fidelizacao nos contratos de prestacao de

servicos de comunicacoes eletronicas é limitado ao urn maxima de 6 meses.

Pretende ainda introduzir coma elementos obrigatorios do contrato a valor dos custos

do fornecedor corn a instalacao da operacao, bern como a previsao de encargos

rnensajs de manutencao relativos ao periodo contratual estabelecido para efeitos de

cálculo do montante exigivel em caso de rescisao antecipada do assinante

2. Ora, para esta Associacao é fundamental que a questao do prazo de fidelizacao

~a seu lirnite maxima temporal, bern coma as Custos a suportar pelo

consurnidor em caso de rescjsao antecipada, seja novarnente discutida na Assernbleja

da Repübljca

Corn efeito, o setor das telecomunicacoes ocupa a Iideranca destacada do ranking das

reclamacoes que chegam a esta Associacao ha rnais de urna década e, entre os

principais motivos de rec(arnaçao encontramos exatamente as problernas

relacionados corn a perjodo de fidelizacao e custos associados, a falta de transparência

das alteracoes contratuals e a faturaçao.



ii. Comentárlos na especlalidade:

1. A fidelizacäo nos contratos de comunicacoeS eletrónicas e todas as suas

consequencias para os consurnidores e para a propria concorrêflcia leal e transparente

deste setor e urn terna discutido ha multos anos e que nunca fol adequadarneflte

resolvido peal legislacäO.

Corn efeito, as áltimas alteracöeS a Lei n.9 5/2004, de 10 de fevereiro (ICE), näo

lograram resolver minimameflte a questäo da fidelizacäo e seus custos para os

consumidores em caso de rescisäo antedpada. Por isso, publicámos o artigo

“Liberdade sal cara” (2016). Depois disso, as dificuldades para a consumidor

continuararn e voltárnos a abordar o terna em inümeras ocasiöes entre as quais

destacamOs o nosso artigo “7 pecados mortals das TelecomufliCacöes” (2017) e o

problerna perpetuado dos custos de resclsäo antecipada elevados.

2. Em 2018, publicámOs urn artigo onde exatarnente alertavamOs para as dificuldades

que as consumidores sentern quando pretendern rescindir o contrato corn urn

operador de servicos de comufllcacöes. Alérn dos elevados custos em caso de rescis5o

antecipada, focámos a dificuldade na rnudanca no “Guia para sobreviver a urn pedido

de rescisäo” onde o iniclo do mesrno é bastante explicito “Contratar urn servico de

telecomunicacôes é fad!. Pelo telefone, através do net ou na loja. Basta clicar em

“aderir” Cu assinar os papéls que, prontamente~ saem do impressora. E para cancelar o

servico? Onde estào os bote5es “cancele aqul” nos sites? Onde encontrar osformuidrioS

proprios? E as lnformacoes sobre prams e custos de rescisöo ontecipada? Terminar urn

contrato pode ser urna epopela.”

Queremos corn tal referenda reforcar a importancia que para nOs tern de garantir que

o cancelarneflto e tarnbérn a rnudanca de operador (se for esse o objetivo do

Esth disponivel tinia vers~o deste artigo da revista online em hiim:/IwWW.deC0.r0t&~tMt~~
cnergia/. Hf ;os-tV-fiet t~e efoneLnotic ~1g jp o-cRs a~rcscindir~O.CO11Utc0m~°~

3



C
consumidor, dado que nem sempre se verificam cancelamentos puros, mas antes sirn

alteracoes para outro tarifarlo ou operador) seja tao fed! como aderir pela primeira

vez

3. Tamb~rn em artigos publicados em 2017 e 2018 voltámos a abordar o tema das

dificuldades corn o apuramento dos custos da rescisao antecipada do contrato nos

diferentes operadores e concluimos que, além de ser dificil encontrar a fOrmula de

cálculo na inforrnaçao do tarifário, não é nada claro coma são definidas as parcelas.

4. Em Fevereiro de 2019, a ANACOM submeteu a Assembleja da Repábljca urna

proposta~ de alteraçao da

ICE.

Muito larnentavelmente esta proposta nao foi discutida ate esta data e sera

fundamentaj no nosso entender, enquadrala nesta proposta de reduçao do periodo

de fidelizaçao para 6 meses.

De facto, consjdera a DECO que o problema da fidelizacao nao se esgota no prazo

máximo perrnjtjdo e deve focar-se simuftaneamente noutras dimensoes como o

cálculo e o valor dos custos de rescjsao antecipada, as condicöes em que são feitas

alteracoes ao contrato, niveis minimos de qualidade de serviçc, que devern ser

garantjd0s no contrato (incumprimento e relacao corn rescisâo), entre outras.

Concordamos que 2 anos e urn prazo longo corn a gravidade de ser o prazo mais

~aplicado porque as condicoes propostas nas ofertas com menor

fidelizacao nao são atrativas para o consumidor. Concordamos que e importante

prornover uma reducao deste prazo. Essa reducao pode ser feita de várias formas.

5. Uma solucao (ou uma soluçao mista) em que se atua sobre as condicoes de saida

antecipada podera ser mais benefico no sentido em que permite, aos consumidores



que o pretendam, beneficiar das condicöes mals favoráveis de contratos corn prazos

de fideIizaç~o superiores, garantindo simultaneamente que, em caso de necessidade,

näo é aplicado urn custo incornportável de saida limitativo da mobilidade desejavel

entre contratos. Neste sentido consideramos fundamental a discussao da proposta do

regulador.

6. Por fim, relembrarnos que a proposta apresentada pela ANACOM não tern como

objeto as “encargos mensais de manutençäo” como base de cálculo para as custos de

rescisäo antecipada. Par esse motivo, consideramos fundamental que se avalie essa

proposta, dado que o conceito ora utilizado pelo PAN também nos parece bastante

lato e suscetivel de todo a tipo de interpretaçöes.

Corn efeito, o que se entende par “encargos de manutencâo” e a que pode

concretamente ser contabijizado nesses encargos? E corn que valorizaçao? Nesse

sentido, devernos ainda ter em conta as recentes consideraçoes da Autoridade da

Concorrencia (AdC)2, nas quais é bern explIcito que se deve proceder a uma análise da

proporcionalidade do perlodo de fidelizaçâo e dos encargos para as consurnidores e

evitar-se a subjetividade da abrangéncia e valorizaç~o de “outras condiçöes

promocionais”. Quem diz “outras condiçöes promocionais”, diz “encargos de

rnanutençâo”.

Qualquer forma de cálculo que venha a ser implementada para os encargos par

rescisão antecipada deve delimitar muito bern a que pode ou não ser Incluido e como

tem que ser valorizacic, e amortizado isto porque, a medida que o tempo do contrato

decorre, a operador também é ressarcido dos custos em que incorreu par via do

pagamento do serviço que e efetuado pelo cliente.

2hilnilLwww,concorrcncia.nyvpT/Nptjcias Eventos/CoflsuIiaspubIjcus/pocumenE~A%2oFjdeIjza%rc3%
A7%C3%AJo%2Onos%2OScrv%C3%A705%2Ode%2oTcIecomunjca%c3%A7%c3%ssdf




